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INDTCAÇÃO N', 525t2076

JUSTIFICATIVA

A solicitação tem como finalidade atender à crescente demanda por serviços

veterinários acessíveis e de qualidade, especialmente em áreas onde a população enfrenta

dificuldades para custear- atendimentos particulares. A presença do VetMóvel e do Pet Ceará

Móvel contribuirá para o controle populacional de cães e gatos, prevenção de zoonoses e

promoção da saúde pública, alérn de garantir o bem-estar animal.

A sede de Amantada e o distrito de Icarai concentram grande número de moradores e

visitantes, o que torra essencial a oferta desses serviços gratuitos e itinerantes, fortalecendo a

política de proteção animal e arnpliando o acesso da comunidade a cuidados básicos de saúde

veterinária.

Nestes termos, peço deferirnento.

Ple*ário Pedro Jasinta de Oliveira, aos 15 de abril de 2ü26
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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos temos do art. 113 ao ar1. 115

do Regimcnto Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filhc, bem como Deputado Estad,.ral, Sr, Manoel Missias Bezen'a, que

interceda junto aos órgãos competentes para a disponibilização d* YetMóvel e do Pet

Ceará Móvel na sede do município de Amontada e no distrito de Icaraí.
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